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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
termo aditivo: 1. contrato: 102/2020-Pc/Pa. Partes: Polícia civil do 
Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. Stylus Serviços de limpe-
za e conservação ltda. cNPJ nº 13.258.951/0001-07. objeto: repactu-
ação contratual tendo em vista a convenção coletiva 2021, registrada 
no MTE: Pa000067/2021 em 08/02/2021, a contar de 04/01/2021. data 
da assinatura: 22/10/2021. Vigência: 22/10/2021 à 04/01/2022. Valor: 
r$=82.878,20/MÊS. orçamento: Programa de Trabalho Natureza da despe-
sa fonte de recurso origem do recurso. 06.126.1508.8238.339037.0101 
Estadual. Processo nº 2021/478114. contratada: Stylus Serviços de lim-
peza e conservação ltda.. Endereço: conj. Benjamin Sodré, rua canaã nº 
01, Parque Verde, Belém/Pa, cEP 66635-220. ordenadora responsável: 
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo. chefe de Gabinete do dele-
gado Geral da Polícia civil.
republicado por ter saído com incorreção no doE nº 34.751 de 28/10/2021.

Protocolo: 724150
eXtrato de terMo aditiVo
termo aditivo: 1. contrato: 067/2020-Pce/Pa. Partes: Polícia civil 
do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a Empresa Brasileira de 
correios e Telégrafos, cNPJ nº 34.028.316/0018-51. objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato por mais 12 meses.data da assinatura: 
28/10/2021. Vigência: 28/10/2021 à 28/10/2022. orçamento: Progra-
ma de Trabalho Natureza da despesa fonte de recurso origem do re-
curso. 06.122.1297.83.339039.0101 Estadual. Processo nº 2021/813098. 
contratada: Empresa Brasileira de correios e Telégrafos. Endereço: av. 
Presidente Vargas 498, campina. cEP 66017-900. Belém/Pa. ordenado-
ra responsável: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo. chefe de 
Gabinete do delegado Geral da Polícia civil.

Protocolo: 724497

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 397/2021-aai/GaB/correGePoL de 07/10/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar os fatos, referente 
as denúncias feitas na dEcrif pela Sra. S.M.S., em depoimento, onde é 
relatado que policiais civis teriam agido, em tese, de forma arbitrária no 
exercício da função ao invadirem sua residência e a interrogarem sem res-
peitarem seus direitos constitucionais, fato ocorrido no município de Belém 
no dia 05/07/2021 e que gerou na dcrif o BoP n. 00346/2020.100129-0, 
tudo conforme despacho/ccrM/cGPc de 30/09/2021 e demais fatos co-
nexos, conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do PErPETUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo - 
coMiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 398/2021-aai/GaB/correGePoL de 07/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades na extra-
polação do prazo de conclusão e remessa do aPfd n. 00002/2018.100496-
3 (Proc. n. 0009731-87.2018.814.0401), o qual foi instaurado na SU São 
Brás em 01/05/2018, e conforme a certidão expedida em 10/06/2021 pela 
Secretaria da 1º Vara Penal de inquéritos Policiais e medidas cautelares, o 
iPl ainda não havia sido concluído e encaminhado ao fórum até esta data, 
fato que gerou no MP a SiMP n. 000269-100/2021, tudo conforme anexos 
e demais conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ValdErEZ Maria SoUZa da SilVa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 399/2021-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar responsabilidades, face o teor 
do of. nº 276/2020-MPPa/1ªPJB de Bragança, referente a negligência e 
morosidade na instauração do Procedimento Policial referente ao BoP nº 
00197/2020.100451-6 pela dP Tracuateua, o que gerou a Nf nº 002578-
133/2020, tudo conforme fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaiNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 400/2021-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabili-
dades, referente as denúncias feitas em audiência de custódia no Proc. 
Judicial nº 0810861-95.2021.814.0006, onde o nacional J.f.G.S., acu-
sou policiais lotados em castanhal, de terem, em tese, agido de forma 
arbitrária no exercício da função, durante sua autuação dentro do aPfd 
nº 280/2021.100143-0, fato ocorrido no município de castanhal no dia 
28/09/2021 e demais fatos conexos, conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaiNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 401/2021-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar responsabilidades, face o teor 
do of. nº 147/2021-MP/SdHcEaPTJ de 29/09/2021, referente a ocorrên-
cia, em tese, da prática de arbitrariedades cometidas durante o cumpri-
mento do Mandado de Prisão Temporária de J.S.c., por Policiais civis da 
divisão de Homicídios, alusivo ao Proc. nº 0805182-52.2021.814.0006, 
o que gerou as SiMP’s nº 000265-441/2021 e nº 000476-450/2021 (of. 
294/2021-MPa/4ªPJiJ), tudo conforme anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 402/2021-aai/GaB/correGePoL de 15/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades na mo-
rosidade do tombamento, bem como a extrapolação do prazo de con-
clusão e remessa do iPl nº 00004/2019.101086-6 (Proc. 0013883-
68. 2019.814.0006), o qual foi instaurado na SU da cidade Nova em 
15/10/2019 referente ao Homicídio ocorrido em 24/11/2018 (BoP nº 
00331/2018.101201-6, tudo conforme of. nº 145/2021/MP/ 1ªPJdHcEaP-
JUri de 27/09/2021 e demais anexos e conexos
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc SiMoNE EdoroN MacHado araÚJo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 403/2021-aai/GaB/correGePoL de 15/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias da morte do 
nacional W.S.G., ocorrida, em tese, por oposição a intervenção policial, 
ocorrida no dia 31/08/2021, no município de ananindeua, o qual gerou o 
BoP nº 352/2021.100807-0 e a instauração do iPl nº 00352/2021.100026-
5 e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 404/2021-aai/GaB/correGePoL de 15/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade a necessidade de apurar o furto da arma 
tipo Pistola, marca Taurus, .40SW, Série nº SXi19427 e PaT.: nº 15195, 
um carregador com 13 munições e o celular funcional Marca SaMSUNG, 
Modelo a21, iMEi nº 356697211685253, tudo consoante o teor do BoP nº 
00346/2021.100293-0, fato ocorrido em 28/09/2021 em Belém-Pa, con-
forme anexos e demais conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil


